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REGULAMENTO DA COMISSÃO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO DO
CURSO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO DO CÂMPUS DE COXIM
CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS DO ESTÁGIO

Art. 1º A Atividade de Estágio Supervisionado do Curso de Bacharelado em Sistemas de Informação, como parte integrante do currículo, visa integrar e consolidar os conhecimentos adquiridos no curso através da participação do acadêmico em situações reais de trabalho e vivência profissional e tem por objetivos:
I -  Propiciar ao acadêmico o contato com ambientes de trabalho do profissional da computação;

II -  Possibilitar o desenvolvimento da sensibilidade e habilidade para o trato com o elemento humano dos diversos níveis;

III -  Propiciar oportunidade de aumento, integração e aprimoramento de conhecimento por meio da aplicação dos mesmos;

IV -  Permitir uma avaliação do campo e mercado de trabalho do futuro profissional da computação, bem como das realidades sociais, econômicas e comportamentais de sua futura classe profissional;

V -  Desenvolver a consciência das limitações de um curso de graduação, da necessidade do contínuo aprimoramento individual e de reciclagens periódicas, face ao dinamismo da evolução tecnológica;

VI -  Assegurar o entendimento da necessidade de segura formação básica sem a qual a experiência prática pouco acrescenta.
Parágrafo único À orientação do estágio será na modalidade orientação indireta: acompanhamento do estágio por meio de contatos esporádicos com o estagiário e com o Supervisor de Estágio, relatórios e, sempre que possível, visitas aos campos de estágio. 

Art. 2º O Estágio Supervisionado poderá ser realizado nas seguintes áreas:

I - gestão de software;

II - análise e desenvolvimento de sistemas;

III - engenharia de software; 

IV - outras áreas desde que aprovadas pela COESI. 

CAPÍTULO II 
DA MATRÍCULA NA DISCIPLINA DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO
Art. 3º A matrícula do Estágio Supervisionado no período letivo, será feita no próprio requerimento de matrícula, apresentando-se o Termo de Compromisso, instruído com: 
I – número da Apólice do Seguro Contra Acidentes Pessoais, contratado para o estagiário; e 

II – Plano de Atividades do Estagiário, elaborado em conjunto pelo acadêmico, Supervisor de Estágio e Professor Orientador. 
III – Termo de Compromisso de Estágio Obrigatório.

Parágrafo único O não fornecimento total ou parcial dos documentos por parte do acadêmico para a validação do Estágio Supervisionado no ato da matrícula, implicará no cancelamento da matrícula na disciplina. Caso o acadêmico opte por manter a matrícula, terá mais uma oportunidade de entrega da documentação, em data a ser agendada pela COES, a não entrega da documentação total ou parcial nesta data implicará na imediata reprovação doa acadêmico na disciplina de estágio. 
Art. 4º O Estágio Supervisionado terá validade após a aprovação pela COESI de um Plano de Atividades do Estagiário
§1º O Plano de Estágio, segue modelo fornecido pela COESI, e deverá constar:
I - Nome da Empresa ou Profissional;

II - Nome do Supervisor e cópia do currículo, comprovando sua experiência na área do Estágio Supervisionado pretendido;

III - Área em que será realizado o Estágio, de acordo com o Art. 2º da COESI, com previsão da programação a ser cumprida;

IV - Local ou locais onde o Estágio Supervisionado será desenvolvido;

V - Dados que permitem rápida localização para contato com a Empresa e o Supervisor;

VI - Nome do Professor Orientador de Estágio. 
§2º A COESI terá um prazo de 15 (quinze) dias para autorizar a realização do Estágio.
§3º A Carga Horária da disciplina referente ao Estágio Supervisionado será considerada a partir da data da aprovação do Plano de Estágio pela COESI.

Art. 5° A disciplina referente ao Estágio Supervisionado possui tratamento diferenciado quanto ao período de início e término de suas atividades. 
§1° O início da disciplina referente ao Estágio Supervisionado, para cada acadêmico, se dará após a matrícula do acadêmico na mesma. 
§2° O término da disciplina referente ao Estágio Supervisionado, para cada acadêmico, dar-se-á na data da aprovação final do estágio realizada pela COESI, mesmo que esta preceda o término do período letivo.
§3° Será considerado reprovado o acadêmico que não finalizar o Estágio Supervisionado dentro do período letivo da disciplina de Estágio Supervisionado.
Art. 6º A regularização da matrícula na disciplina correspondente ao Estágio Supervisionado no período de férias, se fará por meio de requerimento do acadêmico, instruído pelo visto do Presidente da COESI, o qual indicará data de início e previsão de término do Estágio Supervisionado, cujo plano tenha sido aprovado. 
§1º O não fornecimento dos documentos necessários, por parte do acadêmico, para a avaliação do Professor Orientador na data prevista pela COESI implicará na reprovação do mesmo.
§2º Para efeito de registro no Histórico Escolar, o Estágio Supervisionado será considerado cumprido no período letivo em que for concluído.

CAPÍTULO III

DOS RELATÓRIOS DE ESTÁGIOS E DA AVALIAÇÃO

Art. 7º O relatório parcial consiste de um resumo das atividades desenvolvidas e deverá ser entregue ao Professor Orientador ao completar 50% da carga horária prevista da disciplina.
Parágrafo único O não fornecimento do relatório parcial em até cinco dias após completar os 50% da carga horária implicará na reprovação do mesmo. 

Art. 8º Para finalizar o estágio supervisionado o Estagiário deverá encaminhar ao Professor Orientador os seguintes documentos:

I - a Ficha de Controle e Freqüência, de acordo com modelo da COESI, rubricadas pelo Supervisor; 

II - o Formulário de Auto-Avaliação do estágio, preenchido pelo estagiário, de acordo com modelo da COESI; 

III - o Relatório Final de Estágio, elaborado pelo estagiário, de acordo com modelo da COESI; 

IV - a Declaração de Conclusão do estágio, emitido pela empresa ou órgão intermediador.
Parágrafo único Será considerado reprovado o estagiário que não entregar os documentos acima citados em até quinze dias antes do final do período letivo no qual está matriculado. 

Art. 9º Com base nos documentos constantes no Art. 8° o Professor Orientador deverá emitir um parecer sobre o estágio e encaminhá-lo a COESI. 
§1º A avaliação do estágio emitida pelo Professor Orientador deverá constar obrigatoriamente o parecer sobre o rendimento do estagiário, aprovado ou reprovado, e também sobre o cumprimento da carga horária, satisfatória ou insatisfatória.
§2º O professor orientador terá o prazo de sete dias para encaminhar seu parecer à COESI. 
Art. 10. A aprovação final do estágio será feita pelo Presidente da COESI considerando documentos constantes do Art. 8° e Art. 9º.
Art. 11. Os casos omissos serão resolvidos pela COESI do Câmpus de Coxim.
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